
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTEN A 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 18.504.167 /0001-55 
Avenida José Mol, nº216 - 1º andar - Centro - Mantena - MG - CEP 35290-000 

EDITAL Nº 002/2018 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA, Estado de Minas Gerais, por seu representante legal, 
o Prefeito Municipal, Sr. Joáo Rufino Sobrinho, nos termos do Art. 37, IX da Constituicáo Federal, Lei 
Municipal nº 1.845, de 03/09/2018 e Decreto Municipal nº 127, de 16/10/2018, TORNA PÚBLICO que 
realizará Processo Seletivo Simplificado para contratacáo temporária, para atendimento as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE MANTENA, em provimento de vagas nos cargos existentes desta Prefeitura, por prazo 
determinado, mediante celebracáo de Contrato Administrativo, especificados neste Edital, conforme 
inforrnacóes abaixo: 

1 - DAS DISPOSl(,":ÓES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus anexos e seus eventuais aditamentos, 
bem como pelas instrucóes, cornunicacóes e convocacóes dele decorrentes, obedecidas as legislacóes 
pertinentes e visa o preenchimento de vagas destinadas ao exercício de funcáo pública da Prefeitura 
Municipal de Mantena/MG e de futuras vagas a serem providas durante o prazo de validade do processo 
seletivo, de acordo com a necessidade e a conveniencia da Prefeitura, sendo que sua execucáo realizar-se- 
á soba responsabilidade da Comissáo Organizadora, instituída pela Portaríanº 659, de 13/ 11/2018. 

1.2. É condicáo essencial para inscrever-se neste processo seletivo simplificado o conhecimento e aceitacáo 
das instrucóes e normas contidas neste edital. Ao assinar o requerimento de inscricáo o candidato declara 
que conhece e concorda plena e integralmente com os termos deste Edita! e legislacáo vigente. 

1.3. O processo seletivo de que trata o presente edital tem a finalidade de selecáo de candidatos para 
provimento de cargos públicos de forma temporária, mediante celebracáo de contrato administrativo 
conforme distribuicáo de cargos e vagas apresentados no ANEXO 11. 

1.4. As atribuicóes dos cargos sao as dispostas no anexo 111, do presente Edital. 

2 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

2.1. O processo seletivo será realizado em etapa única - avaliacáo de títulos, e tem por objetivo: 

a) verificar se o candidato apresentou todos os documentos exigidos para inscricáo e comprovacáo 
do requisito; 

b) avaliar os documentos apresentados para fins de pontuacáo. 

2.2. Todos os horários definidos neste edital e seus eventuais aditamentos e retificacóes, assim como nas 
cornunicacóes e convocacóes dele decorrentes, térn como referencia o horário oficial de Brasília-DF. 

2.3. Os habilitados e classificados no Processo Seletivo Simplificado, nos termos deste edita] vincular-se- 
áo ao Regime Geral da Previdéncia Social - lNSS e submeteráo ao regime disciplinar dos servidores 

públicos municipais de Mantena. 

2.4. Local de Trabalho: Município de Mantena /MG e de acordo corn as necessidades da Prefeitura. 
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2.5. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (urn) ano, contados de sua homologacáo, 
prorrogável por urna única vez por igual período. 

2.6. As vagas que vierern a surgir durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado seráo 
preenchidas obse ando a ordern de classificacáo final. 

3- DAS CONDI<;ÓES PARA CONTRATA<;ÁO 

3.1. O candidato aprovado neste processo seletivo será contratado de acordo corn a necessidade e 
conveniencia do Município de Mantena, Minas Gerais, se atendidas os requisitos mínimos para inscricáo: 

1 - Ter a nacionalidade brasileira, ou estrangeira, na forma da lei; 

11 - Ern pleno gozo dos direitos políticos; 

1II - quitacáo corn as obrigacóes militares e eleitorais; 

IV - Ter o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VI - Ter habilitacáo profissional exigida para o exercício do cargo pretendido; 

VII - ter boa saúde física e mental, devendo ser subrnetido a exarnes adicionais realizados por 
profissionais da Prefeitura Municipal de Mantena/MG ou por ela indicada; 

3.2. O candidato poderá fazer inscricáo para urn único cargo, nao podendo acumular dois vínculos. 

4 - DAS INSCRI<;ÓES 

4.1. Disposicñes gerais: 

4.1.1. As inscricóes seráo efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital e seus anexos. 

4.1.2. O candidato deverá possuir Cadastro de Pessoa Física - CPF e cédula de identidade, corn número de 
registro geral, emitida por órgáo do Estado de origern, sernos quais, a inscricáo nao poderá ser efetuada. 

4.1.3. Antes de efetuar a inscricáo, o candidato deverá tornar conhecirnento do disposto neste Edital e ern 
seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

4.1.4. A inscricáo do candidato implicará no conhecirnento e na aceitacáo das instrucóes e das condicóes 
deste Processo Seletivo Simplificado tais corno se acharn estabelecidas neste Edital e seus anexos e nas 
normas legais mencionadas e aplicadas a espécie, corn a garantia do contraditório e da ampla defesa, 
extensivo a eventuais aditamentos, comunicados, instrucóes e convocacóes relativas ao Processo Seletivo 
Simplificado, que passaráo a fazer parte <leste Edital corno se nele estivessern transcritos e acerca dos quais 
nao poderá o candidato alegar desconhecirnento. 

4.1.5. Nao haverá, sob qualquer pretexto, inscricáo provisória, condicional ou extemporánea. 

4.1.6. Nao será admitida, sob qualquer pretexto, inscricáo feita por fax, via postal, correio eletrónico ou 
outro rneio que nao os estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
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4.1.7. Somente seráo admitidas inscricóes pessoais a serem efetivadas diretamente pelos candidatos ou por 
intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato, contendo poderes 
especiais. 

4.1.8. O candidato inscrito por procuracáo assume total responsabilidade pelas informacóes prestadas por 
seu procurador. 

4.1.9. O candidato poderá concorrer somente para urna única funcáo pública/área de abrangéncia, devendo 
indicá-la na Ficha de lnscricáo, prevalecendo a última inscricáo no caso de multiplicidade. 

4.1.10. Depois de confirmada a inscricáo pelo candidato, nao será aceita alteracáo da funcáo pública/área 
de abrangéncia pretendida, indicada pelo candidato na Ficha de inscricáo. 

4. 1.11. As inforrnacóes constantes na ficha de inscricáo, fornecidas pelo candidato, sao de inteira 
responsabilidade do mesmo, exirnindo-se a Prefeitura Municipal de Mantena-MG de quaisquer atos ou 
fatos decorrentes de informacóes incorretas, enderece inexato ou incompleto referente a funcáo pública 
pretendida. 

4.1.12. As declaracóes falsas ou inexatas dos dados constantes na Ficha de inscricáo ou falsidade de 
qualquer declaracáo, que comprometam a lisura do certame, determinaráo o cancelamento da inscricáo e a 
anulacáo de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sancóes penais, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato. 

4.2. A inscricáo será feita em envelope devidamente lacrado, contendo na parte externa o nome e o cargo 
pretendido, devendo o mesmo ser entregue no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Mantena/MG, 
localizado na Avenida José Mol, 216 - 1 ° andar - Centro, Mantena-MG, no período de 14 de novembro a 
14 de dezembro de 2018, no horário de 08h00min as 11 hOOmin e de l 3h00min as 17h00min (de segunda- 
feira a sexta-feira), obedecendo o calendário de horário e funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Mantena. 

4.3. No envelope deverá conter: 

a) Os documentos exigidos como requisito conforme constam no item 7 deste edital (obrigatório); 

b) Os documentos necessários para classificacáo do candidato, conforme descrito no item 8 <leste 
edital; 

c) A ficha de inscricáo (ANEXO IV), devidamente preenchida pelo candidato com letra legível, nao 
podendo haver rasuras ou emendas, nem ornissáo das inforrnacóes nele solicitadas. 

4.4. O candidato que nao preencher corretamente o requerimento de inscricáo em todos os campos e/ou nao 
assiná-lo, será automaticamente eliminado, nao cabendo ao Município preencher quaisquer campos ou 
entrar em contato como candidato para obter tais informacóes. 

4.5. Após a entrega do envelope e recebimento do respectivo comprovante de inscricáo, 
a entrega de novos documentos, alteracóes dos documentos entregues ou alteracó 
prestadas no requerimento de inscricáo. 
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5 - DAS VEDA(:ÓES Á INSCRl(:ÁO 

5.1. Nao poderá se inscrever para o processo seletivo simplificado: 

1 - o candidato que foi penalizado em face de processo sindicante/administrativo, após tramitado em 
julgado; 

11 - o profissional aposentado por invalidez permanente; 

111 - o candidato demitido por abandono de cargo público; 

IV - o profissional que possuir reenquadramento de funcáo pelo INSS; 

6 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRl(:ÁO E COMPROV A(:ÁO DOS 
REQUISITOS 

6.1. O candidato deverá, obrigatoriamente, entregar a docurnentacáo abaixo relacionada exigida, 
juntamente com o Formulário de lnscricáo em envelope lacrado (citado no ítem 4.2), sob pena de 
eliminacáo: 

1 - fotocópia de um dos Documentos oficiais de identificacáo a seguir relacionados: 

a) fotocópia do Registro Geral (C.1) com número, órgáo expedidor e data de expedicáo do mesmo 
ou da Carteira Nacional de Habilitacáo no prazo de validade (somente modelo com foto) ou da Carteira 
Funcional emitida por reparticóes públicas ou por Órgáos de Classe de profissionais liberais (Ordens e 
Conselhos), que por Leí Federal, valham como ldentidade; 

b) Carteira Nacional de Habilitacáo no prazo de validade (somente modelo com foto), se o cargo 
pretendido exigir; 

e) fotocópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdéncia Social) onde conste fotografia, 
número/série, data da expedicáo da mesma, filiacáo, local de nascimento; 

11 - comprovante de situacáo cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal (disponível no 
enderece eletrónico: www.receita.fazenda.gov.br); 

111 - fotocópia de comprovante de escolaridade (diploma/histórico/certificado escolar) específico 
para o cargo pleiteado, senda aceita Declaracáo Escolar; 

IV - fotocópia da carteira de identidade profissional, acompanhada da certidáo em original de 

regularidade emitida pelo Conselho de Classe para os cargos nos quais exigirem, senda inválida a certidáo 

que nao apresentar rigorosamente a situacáo atualizada do candidato e com prazo de validade expirada; 

V - Comprovante de residencia (água, luz, telefone); 

Em relacáo a apresentacáo do comprovante de residencia, caso o mesmo esteja em nome: 

a) do cónjuge, apresentar certidáo de casamento; e 

b) de terceiros, o candidato deverá apresentar também declaracáo em origi al emitida pelo 

proprietário do imóvel com firma reconhecida em cartório, informando o vínculo xistente entre os 

mesmos. 
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VI - Os documentos acima exigidos, deveráo ser acompanhados de Currículum Vitae com seus 
dados pessoais, experiencias técnicas, referencias pessoais, endereces físico e eletrónico para contato, 
devendo ainda preencher e assinar ficha de inscricáo disponibilizada no ato pela Comissáo, da qua! !he será 
fornecida cópia. 

6.2. Constatada, a qualquer tempo, a falsificacáo de firma ou de cópia de documento público ou particular, 
a Prefeitura Municipal considerará nao satisfeita a exigencia documental respectiva e, adotará as 
providencias administrativas, civis e penais cabíveis. 

6.3. O candidato que possuir identidade provisória deverá apresentar a fotocópia do Registro Geral (C.I) de 
que trata o inciso 1, alínea "a" do ítem 6.1 dentro do prazo validade. 

6.4. A Certidáo de Regularidade (Certidáo de Registro e Quitacáo) exigida no inciso IV do ítem 6 emitida 
pelo Conselho de Classe, comprova a regularidade do candidato no conselho de classe ao qua! pertence, 
devendo o candidato encontrar-se em pleno gozo de seus direitos profissionais. 

6.5. Para todos os cargos, de profissáo regulamentada, nao seráo aceitos protocolos de entrega ou protocolos 
de solicitacáo de registro em substituicáo a Certidáo de Registro e Quitacáo requerida no presente edita!. 

6.6. A apresentacáo de pagamento de anuidade nao comprova que o candidato encontra-se em pleno gozo 
de seus direitos profissionais. 

6.7. Para cornprovacáo do tempo de experiencia do cargo deverá ser apresentada quando ern empresa 
privada, fotocópia da CTPS (páginas de identificacáo com fotos e dados pessoais e registro do(s) contrato(s) 
de trabalho ou de outro documento hábil (contrato) que comprove o tempo de experiencia mínima exigida 
para o cargo. Se estiver trabalhando na mesma empresa, deverá ser apresentada ainda declaracáo (original) 
expedida pelo empregador, indicando o cargo e o período trabalhado. 

6.8. Sendo o candidato servidor ou funcionário público, a comprovacáo da experiencia dar-se-á através de 
apresentacáo de declaracáo (original) expedida pelo ente empregador que comprove o tempo de experiencia 
mínima para o cargo. 

6.9. Nao será admitida inscricáo condicional, muito menos a apresentacáo de documentacáo futura. 

6.10. A documentacáo de escolaridade expedida por órgáos estrangeiros só terá validade quando for 
revalidada pelo Ministério de Educacáo e Cultura - MEC. 

6.11. Somente seráo considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 
reconhecidos em conformidade com a lei de diretrizes e bases da educacáo nacional. 

7 - DA CLASSIFICA<;ÁO 

7.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em: 

1 - análise de prova de títulos e terá caráter eliminatório e classificatório; 

11 - análise de currículo. 

7.2. Para efeito de classificacáo do candidato na listagem final deste Processo Sele vo Simplificado, 
deveráo ser incluídos no envelope citado no ítem 4.2, os documentos relacionados ao e rcício profissional 
e a qualificacáo profissional, considerando as exigencias propostas nos subitens abai 
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7.2.1. Somente seráo analisados os documentos relacionados ao exercício proftssional e a qualificacáo 
profissional dos candidatos nao eliminados. 

7.2.2. A apresentacáo de currículos para análise deverá observar o modelo integrante do Edital (ANEXO 
VI), e: 

a) A escolaridade exigida para o desempenho da funcáo nao será objeto de avaliacáo. 

b) Somente seráo considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou 
privado, que atenderem os critérios definidos neste edital. 

e) Nenhum título receberá dupla valoracáo, nem será considerado mais de um título de mesmo nível 
ou grau para pontuar o candidato inscrito. 

d) A classificacáo será efetivada através da pontuacáo dos títulos apresentados pelo candidato 
conforme critérios definidos neste Edital. 

7.3. O processo de classificacáo dos candidatos inscritos em regime de contratacáo temporária 
compreenderá: 

a) A cornprovacáo do exercício profissional no cargo pleiteado deverá ser comprovada mediante a 
apresentacáo de: 

1 - cópia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social com páginas de identificacáo com fotos e data 
de adrnissáo e demissáo. Se estiver trabalhando, na mesma empresa, apresentar também declaracáo 
(original) expedida pelo empregador, indicando o cargo e o período trabalhado; 

11 - declaracáo (original) expedida pelo Responsável do Departamento Pessoal do Ente Federado ou 
Órgáo Público em que prestou servicos, em se tratando de contrato temporário e/ou servidor efetivo, 

indicando o cargo, funcóes exercidas e o período trabalhado, comprovando a atuacáo no cargo/funcáo 
pleiteada; 

7.4. A avaliacáo dos documentos relacionados ao EXERCÍCIO PROFISSIONAL E QUALIFICA<;::ÁO 
PROFISSIONAL terá valor máximo de 100 (cem) pontos, conforme indicado abaixo e TABELA DE 
PONTUA<;::ÁO NO ANEXO VII: 

a) Exercício profissional - 60 (sessenta) pontos 

b) Qualificacáo profissional - 40 (quarenta) pontos. 

7.5. Considera-se exercício profissional toda atividade desenvolvida estritamente no cargo pleiteado. 

7 .5.1. Para os fins do disposto neste edital, no item 7.4, a línea "a": 

a) a apuracáo do tempo de servico será feita em dias, que seráo convertidos em meses, considerando 
o mes como de 30 (trinta) dias. 

b) a contagem do tempo de servico no cargo pleiteado será até o limite de 30 (trinta) meses, 
considerando o tempo limite o mes de outubro ( 1 O) de 2018. 

7.6. Nao será pontuado exercício profissional fora dos padrees especificados no item 7 
como, a comprovacáo exigida como requisito mínimo ao cargo pleiteado, e ainda: 
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a) Exercício Profissional na qualidade de proprietário/sócio de empresa, exceto quando se tratar de 
responsável técnico; 

b) Exercício Profissional na qualidade de profissional autónomo, voluntário e/ou estagiário. 

7.6.1. O tempo de servico já computado para aposentadoria, bern corno, o tempo de servico concomitante 
ern rnais de urn cargo ou ernprego público, nao será considerado para contagern de pontos. 

7.7. Considera-se qualificacáo profissional todo curso avulso ou evento relacionado a funcáo pleiteada ou 
a área de atuacáo, no qual o candidato tenha participado, durante ou após a realizacáo do curso/escolaridade 
exigido corno pré-requisito para o exercício do cargo. 

7. 7. l. A qual ificacáo profissional de que trata o itern 7.4 a líneas "b", será permitida e pontuada o certificado 
de acordo corn a carga horária expressa no Anexo Vil, "b". 

7.7.2. A qualificacáo profissional de que trata o itern 7.4 alíneas "b" deverá ser comprovada por rneio de 
fotocópia dos certificados. 

7.7.3. Para pontuacáo de Participacáo ern Congressos, Conferencias, Fóruns, Serninários, Palestras, 
Sirnpósios ou equivalentes, corn duracáo igual ou superior a 08 (oito) horas e até o limite de 120 (cento e 
vinte) horas, ern eventos ern que o candidato nao possua CERTIFICADO, será necessária a entrega de 
declaracáo de participacáo ern papel timbrado, contendo o carimbo de CNPJ da entidade que organizou o 
respectivo evento, data de realizacáo do mesmo, carimbo e assinatura do responsável pela ernissáo do 
documento e data de expedicáo do mesmo. 

7.7.4. Cursos/Eventos feítos no exterior só teráo validade quando acornpanhados de documento expedido 
por tradutor juramentado. 

7.7.5. Nao seráo computados pontos para os: 

a) Cursos exigidos corno pré-requisito no cargo pleiteado; 

b) Cursos avulsos ou participacáo ern eventos ern que o candidato tenha participado corno 
apresentador, coordenador, mediador, expositor, organizador, monitor, ou qualquer outro que nao seja na 
condicáo de aluno/ouvinte/participante; 

e) Cursos/Eventos nao concluídos. 

7.8. Nos casos de empate na classificacáo, o desempate obedecerá a seguinte ordem de prioridade: 

a) ti ver maior e melhor nível de forrnacáo escolar cornprovado; 

b) apresentar rnaior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, dentro da área a que 
concorrer a vaga; 

e) apresentar idade rnais avancada, dentre aqueles corn idade igual ou superior a sessenta anos, 
considerando-se dia, mes e ano de nascirnento; 

e) Sorteio ern ato público, na presenca dos candidatos interessados, os quais seráo 
telefone, correio eletrónico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciencia do i 
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8 - DOS RECURSOS 

8.1. O recurso, quando necessario, deverá ser dirigido a Cornissáo Organizadora e Examinadora, em 
formulário específico (ANEXO V), entregando-o exclusivamente, no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Mantena/MG, localizado na Avenida José Mol, nº 216 - 1 ° andar - Centro, Mantena/MG. 

8.2. O prazo para interposicáo é de um dia a contar da publicacáo do Edital de hornologacáo das inscricóes, 
mediante a apresentacáo das raz6es que ampararem a sua irresignacáo. 

8.3. No prazo de até dois dias a Cornissáo, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisáo, hipótese 
na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscricóes homologadas. 

8.4. Os recursos seráo analisados ejulgados pela própria Cornissáo Organizadora e Examinadora, nao sendo 
admitido pedido de reconsideracáo da decisáo proferida pela mesma. Sendo mantida a decisáo da Comissáo 
o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal parajulgamento, no prazo de um dia, cuja decisáo deverá 
ser motivada. 

8.5. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado no site: 
http://www.mantena.mg.gov.br e no painel de publicacóes oficiais da Prefeitura Municipal. 

8.6. Somente seráo apreciados os recursos interpostos dentro do prazo do fato que lhe deu origem e que 
possuírem argumentacáo lógica e consistente que permita sua adequada avaliacáo pela Comissáo do 
Processo Seletivo. 

8.7. Durante o período de recurso a comissáo nao aceitará novos documentos, substituicáo dos documentos 
entregues no período de inscricáo e/ou alteracáo das inforrnacóes prestadas pelo candidato no requerimento 
de inscricáo, 

8.8. Nao será aceito recurso interposto por fac-sírnile (fax), telex, internet, telegrama, sedex ou outro meio 
nao especificado neste Edital. 

9 - DA HOMOLOGA(::ÁO DO PROCESSO DE SELE<;ÁO 

9.1. Após a conclusáo dos trabalhos de afericáo e de classificacáo dos candidatos, a Comissáo do Processo 
Seletivo encaminhará oficialmente o resultado final deste Processo - com os relatórios e classificacáo dos 
candidatos - para apreciacáo e hornologacáo pelo Prefeito Municipal de Mantena/MG, no prazo de 02 (dois) 
dias. 

9.2. A listagem dos candidatos classificados será elaborada por ordem decrescente de classificacáo 
considerando o total de pontos obtidos dos critérios de desempate (se houver). 

9.3. Depois de cumpridas as etapas de que trata o subitem anterior, os resultados seráo divulgados no quadro 
de avisos da Sede da Prefeitura e no site http://www.mantena.mg.gov.br. 

9.4. A classificacáo final no Processo Seletivo Simplificado nao assegura ao candidato o direito a 

contratacáo, mas apenas a expectativa da realizacáo do ato, condicionado a observancia das disposicóes 

legais pertinentes, bem como, segundo a rigorosa ordem classificatória e do prazo de validad , ficando a 
concretizacáo deste ato condicionada a oportunidade e a conveniencia da Administracáo. 

9.5. Nao será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovacáo ou classificacao do candidato, 
valendo para esse firn a publicacáo do resultado final pelos meiosjá mencionados neste dital. 
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10 - DA V ALIDADE DO PROCESSO DE SELE<;ÁO 

10.1. A realizacáo deste Processo Seletivo Simplificado justifica-se em virtude da ausencia de reserva 
técnica para atendimento as necessidades emergenciais de excepcionais interesses público, do Município 
de Mantena/MG e terá validade de 01 (um) ano a contar da homologacáo do resultado final publicado do 
presente processo seletivo. 

11 - DA COMISSÁO ORGANIZADORA E EXAMINADORA 

11.1. Compete a Cornissáo Organizadora e Examinadora, a ser designada por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, as seguintes atribuicóes: 

1 - coordenar e supervisionar a realizacáo das inscricóes; 

11 - realizar a análise dos títulos e recursos; 

111 - classificar os candidatos de acordo comas previsóes deste Edital; 

IV - divulgar os resultados preliminares e final do Processo Seletivo Simplificado; 

V - adotar as providencias quanto a hornologacáo e publicacáo do resultado final. 

11.2. Compete ainda a Cornissáo Organizadora e Examinadora receber, quando foro caso, os recursos dos 
candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado. 

12 - DA CONVOCA(;ÁO E DA CONTRATA<;ÁO 

12.1. A convocacáo para a contratacáo obedecerá a ordem de classificacáo, na proporcáo do surgimento de 
vagas no decorrer da vigencia do presente Processo Seletivo Simplificado, de acordo comas necessidades 
das Secretarias Municipais, devendo ser documentada. 

12.2. O candidato será convocado por órgáo oficial de divulgacáo dos atos da Prefeitura Municipal de 
Mantena/MG (http://www.mantena.mg.gov.br), para realizacáo de exames médicos admissionais e 
complementares, e determinando dia, horário e local, de forma a viabilizar a sua contratacáo, tendo o prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias para entregar a documentacáo e assumir a vaga. 

12.3. Quando convocado, o candidato que recusar a vaga, de acordo coma ordem de classificacáo, assinará 
o termo de desistencia, que implicará em abdicacáo do Processo Seletivo. 

12.4. O nao comparecimento do candidato convocado implicará em abdicacáo do Processo Seletivo. 

12.5. No ato da contratacáo, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar os seguintes documentos: 

1 - exame de sanidade física e mental, adequada ao exercício da funcáo: 

a) No atestado, o médico deverá esclarecer se o paciente tem condicóes para o exercício do cargo; 
b) O candidato que nao apresentar o respectivo atestado adequado ao exercício do cargo, perderá o 

direito a celebracáo do contrato. 

11 - certidáo de Quitacáo Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral (dispo 
eletrónico: http://www.tse.jus.br); 
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111 - fotocópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporacáo (para candidatos do sexo masculino); 

IV - fotocópia da Certidáo de Nascimento dos dependentes legais (menores de 14 anos); 

V- Declaracáo que ateste que o candidato nao respondeu a processo sindicante e/ou administrativo 
expedida pelo Responsável do Departamento Pessoal do Ente Federado ou Órgáo Público em que trabalhou 
nos últimos 5 (cinco) anos. Caso nao tenha trabalhado neste período, apresente Declaracáo de que nao 
trabalhou nos últimos 5 (cinco) anos; 

VI - Declaracáo que ateste que o candidato nao enquadrasse em nenhuma das vedacóes a inscricáo 
descritas no ítem 6 deste Edital; 

VII - declaracáo de que nao possui outro cargo público, a nao serem as acumulacóes previstas no 
artigo 37, inciso XVI, da Constituicáo Federal/88; 

a) Nao havendo disponibilidade e/ou compatibilidade diária de horários para o servico público, o 
candidato perderá o direito a celebracáo do contrato. 

b) A disponibilidade e/ou compatibilidade diária de horários será conferida pela Adrninistracáo 
Municipal. 

VIII - declaracáo de que nao percebe proventos de aposentadoria que caracterizem acurnulacáo ilícita 
de cargos, na forma do artigo 37, inciso XVI, da Constituicáo Federal/88; 

IX - declaracáo de bens do candidato; 

X - declaracáo de rendimentos para fins de teto previdenciário emitida pela pessoajurídica de direito 
público ou pessoajurídica de direito privado em que presta servico, exceto quando se tratar de servidor que 
atua no Município de Mantena/MG; 

XI - fotocópia da Certidáo de Nascimento, ou se for casado, cópia da Certidáo de Casamento, ou se 
for separado/divorciado cópia da Certidáo de Casamento coma averbacáo da separacáo/divórcio, ou se for 
viúvo cópia da Certidáo de Óbito do Cónjuge anexada a Certidáo de Casamento, ou a inda, no caso de uniáo 
estável, apresentar a competente declaracáo, anexando cópia do R.G. do cónjuge; 

XII -- fotocópia de documento comprobatório de inscricáo do PIS/PASEP e em caso de nao possuí- 
lo, apresentar extrato da Caixa Económica Federal ou do Banco do Brasil, comprovando a inexistencia da 
inscricáo, juntamente com declaracáo com firma reconhecida em cartório; 

13 - DO REGIME JURÍDICO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO PARA O EXERCÍCIO DO 
CARGOOUFUN ÁOTEMPORÁRIA 

13.1. Os habilitados e classificados no Processo Seletivo Simplificado, nos termos deste edital vincular-se- 
áo ao Regime Jurídico-administrativo nos termos da legislacáo municipal (Lei nº. 384/1981) e ao Regime 
Geral da Previdéncia Social - INSS e subrneteráo ao regime disciplinar dos servidores públicos municipais 
de Mantena. 

14 - DA JORNADA DE TRABALHO E DO VENCIMENTO 

14.1. A jornada/carga horária de trabalho dos candidatos classificados e convocados é o que se encontra 
estatuído nas Leis Municipais pertinentes. 
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